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1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
========================== 
 
EDILSON EDILTON DA SILVA, brasileiro, natural de São José/SC., casado, com comunhão 
parcial de bens, nascido em 05.12.1991, motorista, residente e domiciliado à Rua José 
Bento de Souza, 50 apto. 32  Rio Caveiras – Biguaçu – SC. CEP 88161-679; portador da 
Cédula de Identidade nº 5507787 SSP/SC., e CPF nº 075.111.949-07 e THAIZE CAROLINE 
KOCH DA SILVA, brasileira, natural de São José/SC., casada com comunhão parcial de 
bens, nascida em 14.09.1993, residente e domiciliada à Rua José Bento de Souza, 50 apto. 
32 Rio Caveiras – Biguaçu - SC. CEP  88161-679;  portadora da Cédula de Identidade 
5507969 SSP/SC., e CPF nº 080.316.249-92; únicos sócios componentes da SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA “JET COMÉRCIO SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA.”,  
estabelecida à Rua Papa João Paulo I, 428 FUNDOS – BIGUAÇU – SC. CEP 88161-450;  
devidamente   inscrita    no CNPJ/MF sob o nº 48.560.136/0001-82 e na JUCESC sob o nº 
42207442139 em 09.11.2022, resolvem alterar seu Contrato Social com: 

 
           a) Que o seu Ramo se atividades que era de “COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO, HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR E 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. (EPI), neste ato passa a 
ser de “COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO, 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR E EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), DESCARTÁVEIS, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, FERRAGENS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA, TINTAS, VERNIZES E SOLVENTES”.                            

 
b) Em conseqüência da alteração supra o seu Contrato Social, fica assim redigido e 
consolidado:  
 
DO NOME EMPRESARIAL, RAMO, SEDE, INÍCIO E PRAZO: 
===============================================   
 
Cláusula 1ª- A Sociedade gira sob o Nome Empresarial de “JET COMÉRCIO SOLUÇÕES 

INTEGRADAS  LTDA.”  
                        
Cláusula  2ª- A Sociedade  tem  sua Sede à “RUA PAPA JOÃO PAULO, I 428 FUNDOS – 

BIGUAÇU - SC. CEP 88161-450”. 
                        

         Cláusula 3ª- A Sociedade tem como objetivo de explorar o Ramo de “COMÉRCIO 
ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO, HIGIENE, 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR E EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), DESCARTÁVEIS, 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, FERRAGENS, FERRAMENTAS, 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA, TINTAS, VERNIZES 
E SOLVENTES”.                            

  

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLanZByzrEW6_w&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 07511194907-EDILSON EDILTON DA SILVA|08031624992-THAIZE CAROLINE KOCH DA SILVA
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Cláusula  4ª-   A Sociedade iniciou suas atividades em “  09.11.2022  “.  
 
Cláusula  5ª-   A Sociedade é por tempo “INDETERMINADO”. 

DO CAPITAL SOCIAL, COTAS,  COTISTAS,  RESPONSABILIDADE  E  MORTE DE UM      
     ===================================================================== 
    DOS SÓCIOS: 
    ============  

Cláusula  6ª-  O Capital Social é de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 
Cláusula  7ª- O Capital Social subscrito e integralizado num total de 1.500 (mil e 

quinhentas)  cotas no valor de R$ 10,00 (dez reais)  cada  uma, totalizando 
assim R$ 15.000,00 (quinze mil reais), já totalmente  integralizados no ato 
da constituição em moeda corrente nacional. Ficando o Capital Social 
distribuído da seguinte forma entre os sócios: 

 
EDILSON EDILTON DA SILVA – 750 (setecentas e cinquenta) cotas no valor de R$ 10,00 
(dez reais) cada uma, totalizando assim R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais ). 
 
THAIZE CAROLINE KOCH DA SILVA – 750 (setecentas e cinquenta) cotas no valor de 
R$10,00 (dez reais) cada uma, totalizando assim R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).  
 
Cláusula  8ª-  A responsabilidade dos sócios é restrita  ao valor de suas cotas,    mas todos 

respondem solidariamente pela  integralização do Capital Social. 
Cláusula  9ª- Ficam os sócios expressamente proibidos de assinar qualquer documentação 

que não seja de interesse da Sociedade.    
 

Cláusula 10ª- O falecimento de um dos sócios não dissolve a Sociedade, que continuará 
com os herdeiros do sócio falecido, sub-rogando-se a estes as cotas do 
mesmo, após haver transitado em julgado o formal de partilha. 

 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS E 
=====================================================================   
PREJUÍZOS:  
========== 
 
Cláusula 11ª- No fim de cada Exercício Social proceder-se-á  a verificação dos lucros ou 

prejuízos para elaboração no Balanço Geral. 
 

Cláusula 12ª- Os lucros eventualmente apurados terão a aplicação que os sócios 
determinarem. A sociedade poderá distribuir os lucros apurados, observadas 
as limitações legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados 
ou reservas de lucros constantes do último balanço patrimonial. 
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¶ 1º – Os sócios poderão deliberar pela distribuição dos resultados de forma 
desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, 
segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

¶ 2º - A Sociedade poderá distribuir resultados de forma desproporcional, 
intermediários e intercalares, podendo realizar o levantamento de balancetes 
intermediários e a distribuição de resultados em periodicidades inferior à 
anual, na forma prevista na legislação aplicável. 
 

                            Cláusula 13ª-Os prejuízos   que  porventura se verificarem, serão mantidos  em conta 
especial  para  serem amortizados   em exercícios futuros ou suportados 
pelos sócios na proporção de sua participação na Sociedade.  

  Cláusula  14ª- O Exercício Social será encerrado todo  o dia 31 de Dezembro  de cada ano.  
 

  DA ADMINISTRAÇÃO, REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE: 
  ================================================= 
 
  Cláusula 15ª-A Administração da Sociedade é exercida pelos Administradores  EDILSON 

EDILTON DA SILVA e THAIZE CAROLINE KOCH DA SILVA, os quais  
deverão assinar toda e qualquer documentação necessária à consecução dos 
fins sociais da Sociedade.   

 
  Cláusula 16ª-  Poderão fazer uma retirada mensal a título de PRÓ-LABORE, os sócios 

administradores juntos ou separadamente, sendo esta nunca inferior a um 
salário mínimo regional. 

  
  Cláusula 17ª-  A Sociedade manterá os registros fiscais e contábeis. 

 
  Cláusula 18ª-  É vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações 

ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, 
endossos, fianças, cauções de favor ou qualquer outra garantia em nome da 
Sociedade.  

 
  DOS AUMENTOS E DIMINUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: 

    ============================================= 
   
  Cláusula 19ª- Em caso de aumento de  capital,  terão  preferência  os  cotistas  para  a 

subscrição   em   igualdade  de   condições   e  na proporção  exata  das 
cotas que possuírem.  

  
  Cláusula 20ª- Em   caso   de   diminuição   será   proporcional  e igual a cada cota que 

possuir.  
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
  ======================= 
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  Cláusula 21ª- Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou propriedade.  

 
  Cláusula 22ª- Fica  eleito o Foro de  BIGUAÇU (SC),   para   dirimir questões oriundas do 

presente Contrato.  
 
    Cláusula 23ª-  Os casos   omissos  e   não  regulados   pelo   presente   Contrato serão 

regulados pela Lei em vigor.  
 
Cláusula 24ª- No desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com a execução do 

Contrato celebrado, as Partes observam rigorosamente a Lei Geral da 
Proteção de Dados Pessoais, de acordo com a Lei nº 13.709/2018, 
comprometendo-se em proceder a todo o tratamento de dados pessoais que 
venha a mostrar-se necessário ao desenvolvimento do Contrato no estrito e 
exigente cumprimento da Lei.  

 
¶ 1º - Os dados pessoais que, porventura, vierem a ser trabalhados durante a 
execução do contrato, se enquadram no art. 7º, V, necessários a execução do 
presente contrato. 

 
¶ 2º - As partes comprometem-se a informar à outra acerca de qualquer 
incidente, de forma imediata, envolvendo os dados pessoais obtidos em razão 
do presente Contrato, comprometendo-se mutuamente a assegurar o 
cumprimento da obrigação de responder às solicitações dos titulares de dados, 
com base na Lei Geral de Proteção de Dados. 

  
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato de igual teor e forma. 

 
 
           Florianópolis, 07 de março de 2023.  
 
 

                                      -----------------------------------------------------------  
                                                EDILSON EDILTON DA SILVA                                                                      

     
 

                                       -----------------------------------------------------------  
                                       THAIZE CAROLINE KOCH DA SILVA    
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